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DESIGNA JOSE PAULO DE OLIVEIRA CAMPOS, 302585/1, Guarda Municipal, FV10306, efetivo, 
do/da Secretaria Municipal de Segurança, para responder pela função gratificada de Chefe de Central, 
11130003, do/da Equipe de Comando 3/Comando Geral da Guarda Municipal/Secretaria Municipal de 
Segurança, 08501015, substituindo SERGIO OLIVEIRA DE SOUZA, 539044/1, Guarda Municipal, 
FV10306, por motivo de Férias, de 02/09/2020 a 06/09/2020, com base na Lei Complementar 133 de 
31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 61 de 02/10/2020 (Processo 
20.0.000087078-2).

DESIGNA EDUARDO DUTRA MACHADO, 1083848/1, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, 
do/da Secretaria Municipal de Segurança, para responder pela função gratificada de Chefe de Equipe, 
11150005, do/da Equipe de Expediente e Pessoal/Coordenação de Administração e 
Serviços/Secretaria Municipal de Segurança, 08501001, substituindo MILTON VANDERLEI DA 
SILVA, 539263/1, Guarda Municipal, FV10306, por motivo de Férias, de 15/10/2020 a 29/10/2020, 
com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através 
da Portaria 60 de 02/10/2020 (Processo 20.0.000086981-4).

DESIGNA JOSE PAULO DE OLIVEIRA CAMPOS, 302585/1, Guarda Municipal, FV10306, efetivo, 
do/da Secretaria Municipal de Segurança, para responder pela função gratificada de Responsavel Por 
Atividades III, 11130042, do/da Equipe de Comando 3/Comando Geral da Guarda 
Municipal/Secretaria Municipal de Segurança, 08501015, substituindo SERGIO OLIVEIRA DE 
SOUZA, 539044/1, Guarda Municipal, FV10306, por motivo de Férias, de 07/09/2020 a 16/09/2020, 
com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através 
da Portaria 62 de 02/10/2020 (Processo 20.0.000087078-2).

 EXECUTIVO PESSOAL 

Portarias

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ADJUNTO, no uso de 
suas atribuições legais,
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NOMEIA, no cargo de Procurador Municipal, AP-1.01.PR, na Procuradoria Geral do Município, o 
candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público 571, com homologação disponibilizada 
no Diário Oficial de Porto Alegre em 05/04/2018, em caráter efetivo, para cumprir estágio probatório, 
com base legal no artigo 30 da Lei Complementar n° 701, de 18 de julho de 2012, através da Portaria 
11681147 de 30/09/2020 (Processo 20.0.000078414-2, autorizado em 30/09/2020).

DESIGNA UBIRATAN TEIXEIRA, 219050/1, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, do/da 
Secretaria Municipal da Fazenda, para responder pela função gratificada de Chefe de Equipe, 
11150005, do/da Equipe de Infraestrutura e Serviços Gerais/Coordenação de Administração e 
Serviços/Secretaria Municipal da Fazenda, 13501073, substituindo CLEI LOGAN MENGER, 
1037706/1, Assistente Administrativo, AA10406, por motivo de férias, de 14/09/2020 a 28/09/2020, 
com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através 
da Portaria 11664649 de 29/09/2020 (Processo 20.0.000013994-8).

DESIGNA ROBERTO TOLEDO PINTO, 72087/3, Auditor-Fiscal da Receita Municipal, AT101AF, 
efetivo, do/da Secretaria Municipal da Fazenda, para responder pela função gratificada de 
Coordenador da Receita Municipal, 11150040, do/da Equipe de Contencioso Fiscal Imobiliário/Divisão 
de Tributação e Contencioso/Receita Municipal/Secretaria Municipal da Fazenda, 13501063, 
substituindo RICARDO SANTOS DA LUZ, 367129/1, Auditor-Fiscal da Receita Municipal, AT101AF, 
por motivo de férias, de 08/09/2020 a 25/09/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, 
artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 11680969 de 30/09/2020 (Processo 
20.0.000071824-7).

DESIGNA DANIELA CRISTINA JAHNEL, 1335618/1, Auditor-Fiscal da Receita Municipal, AT101AF, 
efetivo, do/da Secretaria Municipal da Fazenda, para responder pela função gratificada de Diretor de 
Divisão da Receita Municipal, 11160038, do/da Divisão de Avaliação de Imóveis/Receita 
Municipal/Secretaria Municipal da Fazenda, 13701015, substituindo CAROLINE VOIGT GODOY, 
1238159/1, Auditor-Fiscal da Receita Municipal, AT101AF, por motivo de férias, de 08/09/2020 a 
25/09/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 
13/01/2006, através da Portaria 11680871 de 30/09/2020 (Processo 20.0.000078685-4).

DESIGNA CAMILA GRANJA, 1164996/1, Auditor-Fiscal da Receita Municipal, AT101AF, efetivo, 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso 
de suas atribuições legais,

NOME CLASSIFICAÇÃO Favor ler atentamente as Instruções para Posse
conforme e-mail enviado e enviar o Termo de Ciência,

preenchido com as informações solicitadas
juntamente com um documento de identidade atual

com foto, ambos digitalizados no formato PDF,
para o e-mail smpgei@portoalegre.rs.gov.br

NILO RAPHAEL COSTA 
DOS SANTOS

42º geral

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais,
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do/da Secretaria Municipal da Fazenda, para responder pela função gratificada de Supervisor da 
Receita Municipal, 11130039, do/da Setor de Fiscalização de Itbi/Equipe de Fiscalização de 
Itbi /Divisão da Receita Imobiliaria/Receita Municipal/Secretaria Municipal da Fazenda, 13302068, 
substituindo CARLOS ALBERTO REIS, 255133/1, Auditor-Fiscal da Receita Municipal, AT101AF, por 
motivo de licença-prêmio, de 14/09/2020 a 28/09/2020, com base na Lei Complementar 133 de 
31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 11680755 de 30/09/2020 
(Processo 20.0.000079102-5).

DESIGNA ANGELA MARIA FEIJO COSTA, 342455/1, Tecnico de Controle Interno, TP11207, efetivo, 
do/da Secretaria Municipal da Fazenda, para responder pela função gratificada de Chefe de Equipe, 
11150005, do/da Equipe de Controle e Conciliação/Divisão de Contabilidade Geral/Contadoria-Geral 
do Município/Secretaria Municipal da Fazenda, 13501012, substituindo JULIO CESAR GUIMARAES 
DOS SANTOS, 435147/1, Tecnico de Controle Interno, TP11207, por motivo de férias, de 14/09/2020 
a 28/09/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 
13/01/2006, através da Portaria 11680666 de 30/09/2020 (Processo 20.0.000005491-8).

INDICIA o Servidor ÊNIO RENATO ALVES JÚNIOR, engenheiro, matrícula nº 928401, estatutário de 
cargo de provimento efetivo, lotado na SMSURB, para apurar responsabilidade pelos fatos estão 
enquadrados no, art. 196: incisos VI; VII; artigo. 197: incisos: XII; XVI; XX; todos da Lei Complementar 
n° 133/1985; Lei Municipal nº 6.309/88, Art. 40; sendo passível de sofrer as sanções dos artigos 203 a 
210 da Lei Complementar Municipal nº 133/85 ,segundo elementos constantes no processo SEI nº
19.0.000104134-0, através da Portaria 020, de 02/10/2020. (Processo 19.0.000104134-0)

DESIGNA servidor CARLOS DANIEL WIETHOLTER, 0352151, Assistente Administrativo, JOAQUIM 
ROQUE DE LIMA FAO, 1016237, Assistente Administrativo, THAMY INDAIA FERNANDES 
GUIMARAES, 1524879, Gerente de Atividades IV e KATIUSSIA DUTRA GOMES, 0925801, Assessor 
IV, todos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico para, sob a coordenação do 
primeiro, constituírem a Comissão Inventariante para o exercício de 2020, de acordo com a Instrução 
Normativa SMF 01/2013, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre de 18/02/2013, para, no período 
de 05/10/2020 a 05/12/2020, realizarem exclusivamente o Inventário Patrimonial, sob a orientação da 
UGPM/SMPG, sendo garantido a todos os membros desta Comissão acesso irrestrito às salas, 
armários e gavetas, objetivando o completo levantamento dos bens existentes, inclusive dos 
equipamentos de informática. Após, deverá ser elaborado o apontamento das inconsistências entre os 
bens existentes fisicamente e os constantes no Cadastro de Bens Patrimoniais (CBP), bem como das 
providências tomadas, devendo as mesmas constar na Ata de Encerramento, que deve ser inclusa no 
processo de Inventário e entregue até 05 de dezembro de 2020 à UGPM/SMPG, através da Portaria 
057, de 01/10/2020. (Processo 20.0.000080957-9)

DESIGNA, em substituição de RODIMAR SILVA DA SILVA, a servidora JACQUELINE KALAKUN, 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO da 
PGM, no uso de suas atribuições legais,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
no uso de suas atribuições legais,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
ESPORTE, no uso de suas atribuições legais,
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matrícula 1386263/2, como Gestora das parcerias celebradas pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Esporte com Organizações da Sociedade Civil, de acordo com a Lei 
13.019/2014, inerentes  ao fornecimento de refeições sociais à população em situação de rua e em 
vulnerabilidade social no projeto "PRATO ALEGRE" no município de Porto Alegre-RS, a contar de 29 
de setembro de 2020, através da Portaria 11717067, de 02/10/2020 (Processo 19.0.000065175-6).

CONCEDE, a MILCA LOPES SOUZA, 1395017/02, professor, ED103M1, da Secretaria Municipal de 
Educação, o incentivo III correspondente ao padrão M4, a contar de 01/10/2020, com base no artigo 
24, alínea ‘d’ e artigo 25, alínea ‘b’ da Lei 6151/88, este último alterado pela Lei 8595/2000, através da 
Portaria 11710239, de 02/10/2020 (Processo 20.0.000086793-5).

ALTERA a Portaria 097/2020, que designou a Comissão Inventariante para Comissão Inventariante 
para o exercício de 2020 de acordo com a Instrução Normativa SMF 01/2013, publicada no Diário 
Oficial de Porto Alegre de 18/02/2013, substituindo  a servidora MIRELA STREHL ZANONA, 
558440/1, assistente administrativo, pelo servidor JOÃO AUGUSTO PEREIRA, 1154443/1, assistente 
administrativo, como um dos membros da Comissão, através da Portaria 102 de 02/10/2020 
(Processo 20.0.000080960-9).

DESIGNA os servidores abaixo elencados para,  sob a coordenação do primeiro, comporem Grupo de 
Trabalho Operacional, com o objetivo de atender a demanda exclusiva dos processos da Lei Aldir 
Blanc (Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020), a contar de 01/10/2020, com vigência até 
31/12/2020, através da Portaria 100 de 02/10/2020 (Processo 20.0.000086434-0).

INSTAURA sindicância para apuração dos fatos arrolados nos Processos 20.0.000034901-2 e 
20.0.000033856-8, designando ERICA NERIS DAMIN. 243921/1, Assistente Administrativo, como 
sindicante e ROSE MARI NUNES DA SILVA, 1095722/1, Administrador, como secretária, através da 
Portaria 101 de 02/10/2020 (Processo 20.0.000033856-8). 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, no uso de suas 
atribuições legais,

Nome Matrícula Cargo
RENATO WIENIEWSKI 31794/1 Assistente Administrativo
DAVI ARAGÃO VIEIRA 1023411/1Assistente Administrativo
MIRELA STREHL Z ANONA 558440/1 Assistente Administrativo
CLAUDIA PINTO ALVES 335141/1 Assistente Administrativo
RAFAEL BERNARDY 1409093/2Assistente Administrativo
ILZA MARIA PRAXEDES DO CANTO 245826/4 Técnica em Comunicação Social
JACQUES SALVADOR SOUZA 337162/1 Assistente Administrativo
JOAO AUGUSTO PEREIRA 1154443/1Assistente Administrativo
LUCIANE VIEIRA ÁVILA 336406/1 Assistente Administrativo
ANA PAULA CHARÃO DE ANDRADE315178/1 Assistente Administrativo

COORDENADOR DAS RELAÇÕES DE TRABALHO da GPES/DMAE, no 
uso de suas atribuições legais,
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DESIGNA GABRIELA OLIVEIRA DE MELLO DALLA CORTE, 115046.4, como fiscal de contrato e 
serviços, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas no contrato 20.10.000006199-4, celebrado entre o Departamento Municipal de Água e 
Esgotos - DMAE e a empresa SOCIEDADE BRASILEIRA DE METROLOGIA, CNPJ nº
01.802.270/0001-89, cujo objeto do presente contrato serviços de treinamento a ser realizado na 
modalidade de educação à distância (EAD), com atividades assíncronas e síncronas, em Ambiente 
Virtual de Aprendizagem disponibilizado pela Contratada para 01 (uma) turma do curso sobre 
"Avaliação de Certificados de Calibrações"; e 01 (uma) turma do curso sobre "Estimativa de Incerteza 
de Medição", no período de 25/09/2020 até 24/01/2021,  com base no disposto no art. 67 da Lei nº
8.666/93 e na Ordem de Serviço nº 12, de 8 de setembro de 2016, através da Portaria 1.162 de 
01/10/2020 (Processo 20.10.000006199-4).

DISPENSA CLAUDIO AUGUSTO SANTOS DOS SANTOS, 211282/3, Operario, AC11002, adido, 
do/da Coordenação de Pluvial Sul/Gerência Distrital Sul/Diretoria de Operações, da função gratificada 
de Lider de Equipe I, 1.2.1.1, do/da Coordenação de Pluvial Sul/Gerência Distrital Sul/Diretoria de 
Operações, 86430000, vaga 2900500, a contar de 22/11/2019, com base na Lei Complementar 133 
de 31/12/1985, artigo 73, através da Portaria 1153 de 30/09/2020 (Processo 19.10.000011958-0). 

CONVOCA, a contar de 17/09/2020, LISANDRA BOBSIN VIEIRA, 1529455, Agente Comunitária, em 
comissão, para cumprir regime de tempo integral, com base no artigo 37, inciso I, alínea “a”, da Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985 e artigo 38, inciso I, da Lei 6310 de 28/12/1988, através da Portaria 
291 de 02/10/2020 (Processo 20.14.000002051-0).

CONVOCA, a contar de 17/09/2020, JOÃO VITOR CUNHA BORGES, 1529404, Agente Comunitário, 
em comissão, para cumprir regime de tempo integral, com base no artigo 37, inciso I, alínea “a”, da Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985 e artigo 38, inciso I, da Lei 6310 de 28/12/1988, através da Portaria 
287 de 01/10/2020 (Processo 20.14.000002053-7).

CONVOCA, a contar de 17/09/2020, MÁRCIO XAVIER CARNEIRO, 1529390, Agente Comunitário, 
em comissão, para cumprir regime de tempo integral, com base no artigo 37, inciso I, alínea “a”, da Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985 e artigo 38, inciso I, da Lei 6310 de 28/12/1988, através da Portaria 
289 de 01/10/2020 (Processo 20.14.000002050-2).

CONVOCA, a contar de 17/09/2020, VITORIO ROSSETTI AGUILERA, 1529382, Agente Comunitário, 
em comissão, para cumprir regime de tempo integral, com base no artigo 37, inciso I, alínea “a”, da Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985 e artigo 38, inciso I, da Lei 6310 de 28/12/1988, através da Portaria 
290 de 01/10/2020 (Processo 20.14.000002048-0).

CONVOCA, a contar de 17/09/2020, MAYAD DA SILVA ABBADI, 905085, Agente Comunitário, em 
comissão, para cumprir regime de tempo integral, com base no artigo 37, inciso I, alínea “a”, da Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985 e artigo 38, inciso I, da Lei 6310 de 28/12/1988, através da Portaria 
288 de 01/10/2020 (Processo 20.14.000002047-2).

CONVOCA, a contar de 17/09/2020, CAROLINA BRANCO DE QUEIROZ, 1529420, Agente 
Comunitária, em comissão, para cumprir regime de tempo integral, com base no artigo 37, inciso I, 
alínea “a”, da Lei Complementar 133 de 31/12/1985 e artigo 38, inciso I, da Lei 6310 de 28/12/1988, 
através da Portaria 286 de 01/10/2020 (Processo 20.14.000002055-3).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
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CONVOCA, a contar de 17/09/2020, CINTHIA GABRIELA RODRIGUES SARAIVA, 1529447, Agente 
Comunitária, em comissão, para cumprir regime de tempo integral, com base no artigo 37, inciso I, 
alínea “a”, da Lei Complementar 133 de 31/12/1985 e artigo 38, inciso I, da Lei 6310 de 28/12/1988, 
através da Portaria 284 de 01/10/2020 (Processo 20.14.000002046-4).

DESIGNA, no período de 26/02/2020 a 25/02/2021, os servidores relacionados no quadro anexo, para 
fiscalizarem a prestação de serviços de elaboração e aprovação junto ao Corpo de Bombeiros Militar 
do Rio Grande do Sul de Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI), de responsabilidade 
técnica da Empresa Intellisistemas - Sistemas de Automação e Manutenção Ltda - EPP, Contrato 
68381-L.1124-D-PGMCD nº 0021-SC/039, através da Portaria 295 de 01/10/2020 (Processo 
18.0.000061222-3).

NOMEIA, a contar de 17/09/2020, LISANDRA BOBSIN VIEIRA, 1529455, para exercer o cargo em 
comissão de Agente Comunitária, 14240001, da Equipe de Relações Comunitárias Regionais, da 
Unidade de Relações Comunitárias, da Superintendência de Ação Social e Cooperativismo, 
31501018, com base no artigo 20 da Lei Complementar 133 de 31/12/1985, através da Portaria 283 
de 01/10/2020 (Processo 20.14.000002051-0).

NOMEIA, a contar de 17/09/2020, JOÃO VITOR CUNHA BORGES, 1529404, para exercer o cargo 
em comissão de Agente Comunitário, 14240001, da Equipe de Relações Comunitárias Regionais, da 
Unidade de Relações Comunitárias, da Superintendência de Ação Social e Cooperativismo, 
31801001, com base no artigo 20 da Lei Complementar 133 de 31/12/1985, através da Portaria 279 
de 01/10/2020 (Processo 20.14.000002053-7).

NOMEIA, a contar de 17/09/2020, MÁRCIO XAVIER CARNEIRO, 1529390, para exercer o cargo em 
comissão de Agente Comunitário, 14240001, da Equipe de Relações Comunitárias Regionais, da 
Unidade de Relações Comunitárias, da Superintendência de Ação Social e Cooperativismo, 
31501018, com base no artigo 20 da Lei Complementar 133 de 31/12/1985, através da Portaria 281 
de 01/10/2020 (Processo 20.14.000002050-2).

NOMEIA, a contar de 17/09/2020, VITORIO ROSSETTI AGUILERA, 1529382, para exercer o cargo 
em comissão de  Agente Comunitário, 14240001, da Equipe de Relações Comunitárias Regionais, da 
Unidade de Relações Comunitárias, da Superintendência de Ação Social e Cooperativismo, 
31501018, com base no artigo 20 da Lei Complementar 133 de 31/12/1985, através da Portaria 282 
de 01/10/2020 (Processo 20.14.000002048-0).

NOMEIA, a contar de 17/09/2020, MAYAD DA SILVA ABBADI, 905085, para exercer o cargo em 
comissão de Agente Comunitário, 14240001, da Equipe de Relações Comunitárias Regionais, da 
Unidade de Relações Comunitárias, da Superintendência de Ação Social e Cooperativismo, 
31501018, com base no artigo 20 da Lei Complementar 133 de 31/12/1985, através da Portaria 280 
de 01/10/2020 (Processo 20.14.000002047-2).

NOMEIA, a contar de 17/09/2020, CAROLINA BRANCO DE QUEIROZ, 1529420, para exercer o 
cargo em comissão de  Agente Comunitária, 14240001, da Equipe de Relações Comunitárias 
Regionais, da Unidade de Relações Comunitárias, da Superintendência de Ação Social e 
Cooperativismo, 31801001, com base no artigo 20 da Lei Complementar 133 de 31/12/1985, através 
da Portaria 278 de 01/10/2020 (Processo 20.14.000002055-3).

NOMEIA, a contar de 17/09/2020, CINTHIA GABRIELA RODRIGUES SARAIVA, 1529447, para 
exercer o cargo em comissão de Agente Comunitária, 14240001, da Equipe de Relações 
Comunitárias Regionais, da Unidade de Relações Comunitárias, da Superintendência de Ação Social 
e Cooperativismo, 31801001, com base no artigo 20 da Lei Complementar 133 de 31/12/1985, através 
da Portaria 277 de 01/10/2020 (Processo 20.14.000002046-4).

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
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CONVOCA JULIANA DOS SANTOS ALVES, 1464833/01, Assistente Administrativo, para cumprir 
Regime de Tempo Integral, a contar de 05/10/2020, com base no artigo 36, inciso I e 37, da Lei 
6309/1988, c/c artigo 37, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar 133/1985, através da Portaria 473, 
de 02/10/2020 (Processo 20.15.000004187-6).

APOSENTA, em conformidade com o que estabelece o artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, por tempo de contribuição, a contar de 01/10/2020, o servidor CESAR CORREA ORTIZ, 
CPF 258.508.060-91, matrícula 627322, Departamento Municipal de Limpeza Urbana, cargo de 
Apontador, classe 04-F, Regime de Repartição Simples, regime jurídico estatutário, 30 horas 
semanais, com proventos mensais integrais composto das seguintes vantagens: Vencimento com 
referência "F" - artigo 32, da Lei 6253/88; Decreto Municipal 19442/2016; Avanços: 14+2 (80%) -
artigo 122 da Lei Complementar 133/85; artigo 124 da Lei Complementar 133/85; artigo 7º, § 2º, da 
Lei Complementar nº 851/19; Gratificação Adicional (25%) - artigo 125 da Lei Complementar 133/85; 
artigo 6º, § 1º, da Lei Complementar nº 851/19; Parcela Art. 10 Lei Complementar 851/2019 - artigo 10 
da Lei Complementar 851/19; Função Gratificada Incorporada de nível (03) - Chefe de Setor - artigos 
110, inciso II e 129, § 2° da Lei Complementar 133/85; artigo 8º da Lei Complementar nº 851/19; GDG 
Adicional - artigo 10, da Lei 11.922/15; GDG RST/RTI - § 2º, artigo 10, da Lei 11.922/15; Regime de 
Tempo Integral (50%) - artigos 37, inciso I, alínea "a", 118 e 131, todos da Lei Complementar 133/85; 
artigo 41, §§ 2º, 3º e 5º, da Lei Complementar 478/02; artigo 43, inciso I, da Lei 6253/88; Média de 
Serviço Noturno (33h8min) - artigo 37, inciso III, da Lei Complementar 133/85; artigo 41, § 2º, da Lei 
Complementar 478/02; artigos 52 e 53, da Lei 6253/88; Gratificação de Atividades Especiais 
correspondente à função gratificada de nível (04) - artigo 40, inciso I, da Lei Complementar 478/02; 
artigo 64, da Lei 6253/88, através da Portaria 926 de 25/09/2020 (Processo 20.13.000000072-5). Seu 
reajuste será efetivado pela paridade. ‘Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo 
Tribunal de Contas do Estado’.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE e 
o PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições.

ALTERAM a composição da Comissão de Sindicância ad hoc designada através da Portaria Conjunta 
nº 049 de 04/03/2020, excluindo a servidora SILVIA KAMPMANN DE NADAL, Assessor Especialista, 
matrícula 1466631/2; e designando a servidora JULIANA BRISOLA, Gerente de Atividades VI, 
matrícula 1529218/1; com o fim de conduzir os processos administrativos de sindicância instaurados 
sob os números SEI 20.0.000018784-5 e 001.018861.15.6.00000, no prazo de 60 (sessenta) dias 
para a sua conclusão, a contar de sua publicação, através da Portaria 173 de 23/09/2020 (Processo 
20.0.000018784-5).

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE e 
o PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições.

DESIGNAM as servidoras ANDREZA SABALLA, Procuradora Municipal, matrícula 545895/2, como 
Presidente; e ELIETE COSTA DE SOUZA DA SILVA, Assistente Administrativa, matrícula 1514989/1, 
como Secretária; para comporem Comissão de Sindicância ad hoc, com o fim de conduzir o Processo 
administrativo de sindicância instaurado sob o número SEI 20.0.000083672-0, através da Portaria 174 

CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais,

DIRETOR PREVIDENCIÁRIO DO PREVIMPA, no uso de suas 
atribuições legais,

Portarias Conjuntas
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de 23/09/2020 (Processo 20.0.000083672-0).

Processo 20.0.000027059-9 - DEFERE o pedido de redução de carga horária para o 2º semestre 
letivo de 2020, apresentado pelo servidor IVONE DOS PASSOS MAIO, matrícula 9336, Assistente 
Administrativo, no limite máximo de 10 h semanais, somente se não houver colisão de horário, com 
base legal no artigo 90, inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar nº 133 de 31/12/1985.

Processo 20.0.000073714-4 – DEFERE, em 28 de setembro de 2020, a solicitação de redução de 
carga-horária para aulas no formato “ensino à distância”, conforme declaração da instituição de ensino 
anexada ao processo SEI, para o segundo semestre de 2020, de RAQUEL SCHALY CARDOSO 
GOIS, Técnico em Enfermagem, matrícula nº 164863.2, da Secretaria Municipal de Saúde, no limite 
de até 10 horas semanais, somente quando houver colisão de horário, atendendo ao disposto no Art. 
90, da LC 133, de 31/12/1985.

Processo 20.0.000024118-1 – DEFERE, em 28 de setembro de 2020, a solicitação de redução de 
carga-horária para aulas no formato “ensino à distância”, conforme declaração da instituição de ensino 
anexada ao processo SEI, para o primeiro semestre de 2020, de FERNANDA SILVA DOS SANTOS, 
Enfermeiro, matrícula nº 963942.01, da Secretaria Municipal de Saúde, no limite de até 10 horas 
semanais, somente quando houver colisão de horário, atendendo ao disposto no Art. 90, da LC 133, 
de 31/12/1985.

Processo 20.0.000066840-1 – DEFERE, em 29/09/2020, a solicitação de redução de carga-horária 
para aulas no formato “ensino à distância”, conforme declaração da instituição de ensino anexada ao 
processo SEI, para o primeiro semestre de 2020, de ROSEMARI DE SOUZA RODRIGUES, Técnico 
em Enfermagem, matrícula nº 1126326-01, da Secretaria Municipal de Saúde, no limite de até 10 
horas semanais, somente quando houver colisão de horário, atendendo ao disposto no Art. 90, da LC 
133, de 31/12/1985.

Processo 20.10.000007061-6 – INDEFERE o pedido de indenização de licença-prêmio, apresentado 
por VILSON MANOEL DE MENEZES DA SILVA, 744855, inativo, por falta de amparo legal, com base 
na Informação 22/2017 PPE/PGM e Nota Técnica 53/2018 EQ-AF/DMAE.

Processo 20.10.000007064-0 – INDEFERE o pedido de indenização de licença-prêmio, apresentado 
por BEATRIZ CARVALHO TORINO, 703142, inativo, por falta de amparo legal, com base na 

Despachos

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
no uso de suas atribuições legais,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais,

COORDENADOR DAS RELAÇÕES DE TRABALHO da GPES/DMAE, no 
uso de suas atribuições legais,
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Informação 22/2017 PPE/PGM e Nota Técnica 53/2018 EQ-AF/DMAE.

Processo 009.002091.15.1.00000 - MODIFICA, em 01/10/2020, em relação a JOSE PAULO 
RODRIGUES DOS SANTOS, 558233, motorista da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, a 
averbação de tempo de contribuição efetuada ao Regime Geral de Previdência Social, através do 
presente processo, quanto aos períodos do empregador Solano Pires Junior - ME para 01/07/2000 a 
31/12/2001; 01/03/2002 a 10/03/2003, bem como o total averbado ao RGPS/INSS para 7233, e não 
como constou.

Processo 20.13.000002998-7 – MODIFICA, em 01/10/2020, em relação à ANGELA MARIA BARTH, 
351638, técnico em enfermagem da Secretaria Municipal da Saúde, a revisão da averbação efetuada 
ao Regime Geral de Previdência Social e publicada no Diário Oficial de Porto Alegre n° 6329, de 
01/09/2020, quanto ao período do empregador PCA Dom Feliciano S/N – que passa a ser de 
05/12/1988 a 12/12/1989 e não como constou.

INFORMA relação de estagiários ingressantes e de estagiários desligados no mês de AGOSTO de 
2020.

INFORMA relação de estagiários ingressantes e de estagiários desligados no mês de SETEMBRO de 
2020.

DIRETOR PREVIDENCIÁRIO DO PREVIMPA, no uso de suas 
atribuições legais,

Estagiários

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA, no uso de suas atribuições legais,

Desligados
FERNANDO GAUTÉRIO ARAUJO 29/08/2020

Ingressantes
Não houve ingressos

Desligados
LEANDRO SILVEIRA SELAU 03/09/2020

Ingressantes
Não houve ingressos

 DOCUMENTOS OFICIAIS 
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EDITAL 024/2020
PROCESSO 20.0.000045780-0

O COORDENADOR DA 2ª CÂMARA do Tribunal Administrativo de Recursos Tributários do Município 
de Porto Alegre - TART, cumprindo o que dispõe o inciso II do artigo 18 do Regimento Interno do 
Tribunal - RITART, torna pública a pauta da sessão de julgamento da Câmara que será realizada no 
dia 06 de outubro do corrente ano, às 09 horas e 15 minutos, por videoconferência nos termos do 
artigo 58-A do mesmo Regimento Interno.

PAUTA PARA A SESSÃO DA 2ª CÂMARA DE 06 DE OUTUBRO DE 2020
RECURSO VOLUNTÁRIO
1) Processo: 20..0000045780-0
Relator: REGES ANTONIO MANHABOSCO
Recorrente: MSL PARTICIPAÇÕES LTDA
Assunto: ITBI-RECURSO DECISÃO DENEGATÓRIA

Porto Alegre, 04 de outubro de 2020.

LAURO MARINO WOLLMANN, Coordenador da 2ª Câmara

EDITAL  PARF – 052/2020
INSTAURAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL -REURB-S

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO para os fins do disposto na Lei Federal nº 13.465/17, 
TORNA PÚBLICA a INSTAURAÇÃO da Regularização Fundiária de Interesse Social - REURB-S, de 
acordo com parecer nº 017/2020 da CTARF - Comissão Técnica de Análise de Regularização 
Fundiária, visando a regularização do núcleo urbano informal consolidado denominado 
LOTEAMENTO PRIMAVERA, localizado na Estrada do Rincão, 870, Bairro Belém Velho, Porto 
Alegre/RS, conforme requerimento dos legitimados. A regularização do loteamento está sendo tratada 
nos processos 002.267187.00.5 e SEI 20.0.000067962-4, onde está anexada a planta do perímetro, 
cuja descrição é a seguinte:

”Situado no Bairro Belém Velho, com Quarteirão indefinido, no Município de Porto Alegre, uma área 
de terras com 69.411,51m², assim descrita: partindo do ponto de Coord. Geográficas Municipais 
X=284761.085m e Y=1667047.438m; segue por 97,55m no rumo de 34°32'41"SE fazendo divisa a 
sudoeste com a Rua Carlos Mutonni até atingir o ponto de coordenadas X=284816.398m e 
Y=1666967.090m; deste ponto inflexiona à direita fazendo divisa com Área remanescente da 
matrícula 41.222 3° Zona do R.I. por 184,29m, até atingir o ponto de coordenadas  X=284643.199m e 
Y=1666904.138m; Deste ponto inflexiona à esquerda e segue por 240,91m fazendo divisa ao 
sudoeste com o arroio do salso em seis segmentos: o primeiro com 66,79m, até atingir o ponto de 
coordenadas X=284695.577m e Y=1666862.695m; o segundo com 16,58m, até atingir o ponto de 
coordenadas X= 284691.622m e Y=1666846.590m; o terceiro com 38,68m, até atingir o ponto de 
coordenadas X=284713.253 e Y=1666814.522m; o quarto com 79,72m, até atingir o ponto de 
coordenadas X=284767.729m e Y=1666756.318m; o quinto com 27,77m, até atingir o ponto de 

Documentos Oficiais

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - TRIBUNAL 
ADMINISTRATIVO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
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coordenadas X=284789.421 e Y=1666738.974m e o sexto com 21,37m, até atingir o ponto de 
coordenadas X = 284774.475m e Y = 1666723.695m; Deste ponto inflexiona a esquerda e segue com 
23,49m, fazendo divisa ao sudoeste parte com a rua Carlos Mutonni e parte com Área Remanescente 
da matrícula 41.222 3°Zona do R.I  até atingir o ponto de coordenadas X = 284784.815m e Y = 
1666702.599m; Deste ponto inflexiona  a esquerda e segue por 31,75m fazendo divisa com área 
remanescente da matrícula 41.222 3°Zona R.I. em três  seguimentos: o primeiro com 10,07m, até 
atingir o ponto de coordenadas X = 284790.454m e Y = 1666694.260m; o segundo com 19,74m, até 
atingir o ponto de coordenadas X = 284802.785m e Y = 1666678.843m; e o terceiro com 1,94m, até 
atingir  o ponto de coordenadas  X =284801.341m e Y = 1666677.540m; Deste Ponto inflexiona a 
esquerda e segue por 32,44m fazendo divisa ao sudoeste parte com área remanescente da matrícula 
41.222 3°Zona do R.I. e parte com propriedade de José Pereira Rocha, até atingir  o ponto de 
coordenadas  X = 284823.081m e Y = 1666653.461m; Deste ponto inflexiona a esquerda e segue por 
três segmentos fazendo divisa ao sul com Propriedade de José Pereira da Rocha; o primeiro com 
40,75m, até atingir o ponto de coordenadas X = 284852.295m e Y = 1666681.877m; o segundo com 
58,74m, até atingir o ponto de coordenadas X = 284900.962m e Y = 1666714.765m; e o terceiro com 
68,38m, até atingir o ponto de coordenadas X = 284965.435m e Y = 1666737.557m; Deste ponto  
inflexiona à esquerda e segue por quinze segmentos fazendo divisa com o arroio do salso, o primeiro 
com 34,00m, até atingir o ponto de coordenadas X = 284964.947m e Y = 1666771.556m, o segundo 
com 9,95m, até atingir o ponto de coordenada X = 284958.908m e Y = 1666779.466m; o terceiro com 
6,46m, até  atingir o ponto de coordenadas X = 284963.868m e Y = 1666783.609m; o quarto com 
44,37m, até atingir o ponto de coordenadas  X = 284946.437m e Y = 1666824.416m; o quinto com 
21,25m, até atingir o ponto de coordenadas  X = 284936.975m e Y = 1666843.440m; o sexto com 
17,63m, até atingir o ponto de coordenadas  X = 284926.624m e Y = 1666857.715m; o sétimo com 
10,35m, até atingir o ponto de coordenadas X = 284934.854m e Y = 1666863.990m; o oitavo com 
46,17m, até atingir o ponto de coordenadas X = 284926.253m e Y = 1666909.348m; o nono com 
29,97m, até atingir o ponto de coordenadas  X = 284916.147m e Y = 1666937.563m; o décimo com 
9,75m, até atingir o ponto com coordenadas X = 284911.702m e Y = 1666946.244m; o décimo 
primeiro com 4,83m, até atingir ponto de coordenadas  X = 284915.998m e Y = 1666948.443m; o 
décimo segundo com 20,56m, até atingir o ponto com coordenadas    X = 284918.040m e Y = 
1666968.905m; o décimo terceiro com 2,49m, até atingir o ponto de coordenadas X = 284916.899m e 
Y = 1666971.116m; o décimo quarto por 40,46m, até atingir o ponto de coordenadas  X = 
284881.342m e Y = 1666990.431m; e o décimo quinto  por 54,91m, até atingir  o ponto de 
coordenadas X = 284911.256m e Y = 1667036.476m; Deste ponto inflexiona a esquerda fazendo 
divisa com área remanescente da matrícula 41.222 3°Zona do R.I. e segue por 100,02m, até atingir o 
ponto de coordenadas  X = 284826.572m e  Y = 1667089.695m; Deste ponto inflexiona à esquerda e 
fazendo divisa com área remanescente da matrícula 41.222 3°Zona do R.I. e segue por 77,94m, até 
atingir o ponto inicial, fechando o perímetro.”

Porto Alegre, 23 de setembro de 2020.

CARLOS EDUARDO DA SILVEIRA, Procurador-Geral do Município.

INSTRUÇÃO NORMATIVA 006/2020 PREVIMPA
PROCESSO 20.13.000004358-0

Estabelece compromissos do Departamento Municipal de 
Previdência dos Servidores do Município de Porto Alegre -
PREVIMPA, em relação ao Plano de Ação de Capacitação do 
Programa Pró-Gestão, o qual está contido num conjunto 
maior de condicionalidades, que uma vez atingidas, 
propiciarão ao Departamento credenciar-se junto ao 
Programa de Certificação Institucional e Modernização da 
Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
(Portaria MPS n° 185/2015, alterada pela Portaria MF, n° 
577/2017).

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
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O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de planejar a realização de capacitações, com vistas ao atingimento das 
condicionalidades relativas aos diferentes níveis do Plano de Ação de Capacitação do Programa Pró-
Gestão;
Considerando a política de qualificação técnica dos servidores, através do aprimoramento profissional 
disposto no Decreto nº 16.272, de 08 de abril de 2009;
Considerando o Fundo de Reaparelhamento e Aperfeiçoamento Previdenciário – FRAP, que se 
destina a aparelhar, modernizar e apoiar, em caráter supletivo, os programas de trabalho 
desenvolvidos ou coordenados pelo Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Porto Alegre (PREVIMPA), de forma a propiciar a qualificação e o aperfeiçoamento 
profissional de servidores e conselheiros;
Considerando a adoção pelo PREVIMPA de uma matriz de desenvolvimento de recursos humanos, 
pela qual eventos de capacitação serão ofertados aos servidores de acordo com planos individuais de 
desenvolvimento,

RESOLVE:

Art. 1º. Promover Formação Básica em RPPS para cada um dos servidores, dirigentes e conselheiros 
do Departamento, que consistirá em cursos, promovidos e executados por servidores de diferentes 
áreas do PREVIMPA, contemplando os seguintes temas:
I – Ativos Previdenciários e COMPREV (Compensação Previdenciária);
II – Passivos Previdenciários (gestão atuarial, ações de cadastro, pagamento e controle);
III – Noções básicas de Investimentos;
IV – Regras de Aposentadoria;
V – Benefícios, beneficiários e cadastro previdenciário.

Art. 2º Promover Treinamento dos servidores que atuam na área de concessão de benefícios.
§ 1º Para o treinamento mencionado no caput deste artigo concorrerão não apenas os servidores 
lotados nas áreas de concessão, como também aqueles vinculados às áreas que com as primeiras 
mantêm interfaces.
§ 2º Os eventos de formação aludidos no parágrafo 1º ocorrerão, pelo menos, anualmente, 
contemplando novos servidores que, eventualmente, venham a se incorporar às áreas de concessão 
e àquelas que com as mesmas mantêm interface.

Art. 3º Em cada evento de treinamento serão abordadas, prioritariamente, alterações legais com 
repercussão na concessão de benefícios, além de novos entendimentos consolidados com base na 
legislação previdenciária, alterações nos sistemas informatizados empregados nas rotinas de 
concessão e suas funcionalidades, interfaces entre as unidades de concessão e áreas afins, e 
estudos de caso.

Art. 4º Realizar treinamento para os servidores que atuam na área de investimentos, contendo, pelo 
menos, os seguintes temas:
I – Sistema Financeiro;
II – Mercado Financeiro e de capitais;
III – Fundos de Investimento.

Art. 5º Promover capacitação destinada aos conselheiros do PREVIMPA, membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal.
Parágrafo único. A Direção do Departamento diligenciará no sentido de que seja formulado 
normativo municipal pelo qual a frequência a eventos de formação se constitua em pré-requisito para 
que servidores efetivos do Município de Porto Alegre se credenciem ao cargo de conselheiros dos 
aludidos colegiados.

Art. 6º Facultar à Direção do PREVIMPA a execução de eventos e turmas de formação mediante 
convênios com entidades, públicas ou privadas, detentoras de notório saber na área Previdenciária 
Social.

Art. 7º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Alegre, 02 de outubro de 2020.

DANIELA SILVEIRA MACHADO, Diretora-Geral do PREVIMPA - em exercício.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO I
PROCESSO 20.0.000039588-0

PARTES: A) PRESTADORAS: Claro S.A., Oi Móvel S.A., Telefônica Brasil S.A., Tim S.A.; B) 
GESTORA: Associação Brasileira de Recursos em Telecomunicações; C) ENTE PÚBLICO: Município 
de Porto Alegre.
OBJETO: Permitir acesso do ENTE PÚBLICO aos DADOS disponibilizados na PLATAFORMA BIG 
DATA, com a finalidade de apoiar os órgãos governamentais legitimados e devidamente motivado, 
diante do interesse público geral e irrestrito em conter a disseminação do vírus Covid-19, por meio da 
identificação de zonas, onde  podem ocorrer maior disseminação do vírus, utilizando-se de matrizes 
de fluxos de deslocamento de origem e destino, entre outras aplicação que possam ser desenvolvidas 
com a mesma finalidade.
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2020. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Fica prorrogada a vigência do acordo até 30/09/2020, a contar de 
30/06/2020. Ficam inalteradas todas as demais cláusulas.
VIGÊNCIA: 30/09/2020.
DOS RECURSOS: Para a execução do presente Acordo, não haverá transferência de recursos 
financeiros de qualquer ordem, seja remuneração ou desembolso de despesas pelas PARTES, dada 
a sua natureza de cooperação mútua.
VALOR: Sem ônus.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 12.340, de 2010, Decreto Federal nº 7.257, de 2010, Decreto Federal 
7.505, de 2011, da Portaria MI nº 607, de 2011, da Portaria MI nº 37 de 2012.

Porto Alegre, 30 de junho de 2020.

NELSON MARCHEZAN JÚNIOR, Prefeito de Porto Alegre.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO II
PROCESSO 20.0.000039588-0

PARTES: A) PRESTADORAS: Claro S.A., Oi Móvel S.A., Telefônica Brasil S.A., Tim S.A.; B) 
GESTORA: Associação Brasileira de Recursos em Telecomunicações; C) ENTE PÚBLICO: Município 
de Porto Alegre.
OBJETO: Permitir acesso do ENTE PÚBLICO aos DADOS disponibilizados na PLATAFORMA BIG 
DATA, com a finalidade de apoiar os órgãos governamentais legitimados e devidamente motivado, 
diante do interesse público geral e irrestrito em conter a disseminação do vírus Covid-19, por meio da 
identificação de zonas, onde  podem ocorrer maior disseminação do vírus, utilizando-se de matrizes 
de fluxos de deslocamento de origem e destino, entre outras aplicação que possam ser desenvolvidas 
com a mesma finalidade.
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2020. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Fica prorrogada a vigência do acordo até 30/10/2020, a contar de 
30/09/2020, podendo ser renovada automaticamente no caso de permanência do cenário de 
calamidade pública. Ficam inalteradas todas as demais cláusulas.
VIGÊNCIA: 30/10/2020, podendo ser renovada automaticamente até 31/12/2020.
DOS RECURSOS: Para a execução do presente Acordo, não haverá transferência de recursos 

 EDITAIS 

Editais

GABINETE DO PREFEITO
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financeiros de qualquer ordem, seja remuneração ou desembolso de despesas pelas PARTES, dada 
a sua natureza de cooperação mútua.
VALOR: Sem ônus.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 12.340, de 2010, Decreto Federal nº 7.257, de 2010, Decreto Federal 
7.505, de 2011, da Portaria MI nº 607, de 2011, da Portaria MI nº 37 de 2012.

Porto Alegre, 30 de setembro de 2020.

NELSON MARCHEZAN JÚNIOR, Prefeito de Porto Alegre.

RESULTADO DE JULGAMENTO
ABERTURA DE PRAZO RECURSAL E 

SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, por meio da Comissão Especial de Licitação dos Programas 
Estruturantes e Projetos Prioritários, torna público o resultado do julgamento da seguinte etapa da 
licitação abaixo:
CONCORRÊNCIA 006/2020 – PROCESSO 19.0.000135573-5, para a contratação de empresa ou 
consórcio de empresas para a execução dos serviços de conservação e manutenção de vias com 
aplicação de material asfáltico no Município de Porto Alegre - Lote SUL, de acordo com os projetos, 
memoriais descritivos e especificações técnicas anexos ao Edital.

Fica assegurado às licitantes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso, na forma do art. 109 da Lei 
n° 8.666/93 e do Edital.
Não havendo a interposição tempestiva de recursos, a sessão pública de abertura dos envelopes 2 -
Propostas será às 16 horas do dia 19 de outubro de 2020, na Sala de Licitações, situada na Rua 
Siqueira Campos, 1300, 3º andar, sala 301, Centro Histórico, Porto Alegre/RS.

A íntegra da Ata de julgamento está disponível no endereço eletrônico www.portoalegre.rs.gov.br/smf, 
no menu “Licitações e Contratos”, submenu “Licitações”, modalidade “Concorrências”.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Presidente da Comissão Especial de Licitação.

RESULTADO DE JULGAMENTO
ABERTURA DE PRAZO RECURSAL E 

SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, por meio da Comissão Especial de Licitação dos Programas 
Estruturantes e Projetos Prioritários, torna público o resultado do julgamento da seguinte etapa da 
licitação abaixo:
CONCORRÊNCIA 005/2020 – PROCESSO 19.0.000135581-6, para a contratação de empresa ou 
consórcio de empresas para a execução dos serviços de conservação e manutenção de vias com 
aplicação de material asfáltico no Município de Porto Alegre - Lote NORTE, de acordo com os 
projetos, memoriais descritivos e especificações técnicas anexos ao Edital.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

LICITANTE RESULTADO DO 
JULGAMENTO MOTIVAÇÃO

PLANATERRA 
Terraplenagem & 
Pavimentação

HABILITADA Subitem 8.1.7

EGAB Locações Ltda INABILITADA Subitem 8.1.8. combinado com a letra “a” do 
subitem 5.3.1.2, o qual não foi atendido.

LICITANTE RESULTADO DO MOTIVAÇÃO
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Fica assegurado aos interessados o prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso, na forma do art. 109 
da Lei n° 8.666/93 e do Edital.
Não havendo a interposição tempestiva de recursos, a sessão pública de abertura dos envelopes 2 -
Propostas será às 14 horas do dia 19 de outubro de 2020, na Sala de Licitações, situada na Rua 
Siqueira Campos, 1300, 3º andar, sala 301, Centro Histórico, Porto Alegre/RS.

A íntegra da Ata de julgamento está disponível no endereço eletrônico www.portoalegre.rs.gov.br/smf, 
no menu “Licitações e Contratos”, submenu “Licitações”, modalidade “Concorrências”.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Presidente da Comissão Especial de Licitação.

RESULTADO DE JULGAMENTO
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, torna público o resultado de julgamento final da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 416/2020 – PROCESSO 20.0.000055056-7 para Registro de Preços de 
Material Hospitalar –Sistema de Aspiração Traqueal, Sonda para aspiração e para alimentação enteral 
para a Administração Pública Municipal, conforme especificado em Edital.

ITEM 06
VENCEDOR: CIRÚRGICA FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E 
HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 61.418.042/0001-31

ITEM 07
VENCEDOR: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COM.PROD.HOSP.LTDA.
CNPJ: 94.516.671/0001-53

ITENS 01, 02, 04 E 05
VENCEDOR: CREMER S/A
CNPJ: 82.641.325/0043-77

ITEM 03 E 11
VENCEDOR: STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 06.106.005/0001-80

ITEM 09
VENCEDOR: TECSS – TECNOLOGIA A SERVIÇO DA SAÚDE LTDA.
CNPJ: 06.356.085/0001-21 

ITENS 08 E 10: Fracassados

Porto Alegre, 02 de outubro de 2020.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF.

ABERTURA DE PREGÃO
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, torna pública a abertura da licitação abaixo, cujo edital e seus 
anexos podem ser obtidos no endereço eletrônico da sessão pública, a partir da publicação deste 
aviso:
PREGÃO ELETRÔNICO 530/2020 – PROCESSO 20.0.000073618-0, para a aquisição de 
Equipamentos de Foto e Filmagem para o Gabinete do Prefeito, conforme especificado em Edital.

SESSÃO PÚBLICA: será às 10 horas do dia 20 de outubro de 2020, no site 

JULGAMENTO
PLANATERRA 
Terraplenagem & 
Pavimentação

HABILITADA Subitem 8.1.7

EGAB Locações Ltda INABILITADA Subitem 8.1.8. combinado com a letra “a” do 
subitem 5.3.1.2, o qual não foi atendido.
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www.portaldecompraspublicas.com.br.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF.

RESULTADO DE JULGAMENTO
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, torna público o resultado de julgamento final da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 407/2020– PROCESSO 20.0.000054290-4 para Registro de Preços de 
Material Odontológico-Lima Endodônticas Tipo K-flexofile nº 15,20 e 25, para a Administração Pública 
Municipal, conforme especificado em Edital.

ITENS 01,02,03,04,05 E 06
VENCEDOR: DENTAL OESTE - EPP
CNPJ: 05.412.147/0001.02

Porto Alegre, 02 de outubro de 2020.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF.

RESULTADO DE JULGAMENTO
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, torna público o resultado de julgamento final da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 323/2020 – PROCESSO 20.0.000047473-9, aquisição de Equipamentos 
Hospitalares, Mobiliário e Eletrodomésticos, com recursos de emenda parlamentar, visando atender a 
Administração Pública Municipal, conforme especificado em Edital.

ITENS 01, 07 E 08
VENCEDOR: MHS Industria de Móveis Ltda.
CNPJ: 10.433.858/0001-01

ITENS 02, 09, 11 E 12
VENCEDOR: SUL BRASILEIRA DE RAIOS X LTDA
CNPJ: 92.690.486/0001-55

ITEM 04
VENCEDOR: MUNDI EQUIP. MEDICOS ODONT. VETERINÁRIOS EIRELI- ME
CNPJ: 20.371.330/0001-09

ITEM 15
VENCEDOR: E. D. Azambuja & Cia Ltda
CNPJ: 73.865.008/0001-94

ITENS 03, 05 E 06: Anulados

ITENS 10, 13 E 14: Fracassados

Porto Alegre, 02 de outubro de 2020.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF.

EXTRATO DE ATA
O MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, torna público os preços registrados e avisa que a íntegra dos 
extratos de atas para o Sistema de Registro de Preços abaixo pode ser obtida na Internet, através do 
endereço www.portoalegre.rs.gov.br/smf.

PREGÃO ELETRÔNICO 326/2020 - PROCESSO 20.0.000047656-1
- APARELHOS ELÉTRICOS - RELUZ - ABRAÇADEIRAS E BRAÇOS IP

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF.
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EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final:
PROCESSO: 17.0.000075002-6
AUTUADO: MARCOS ERNI WORM E CIA LTDA- ME
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 222504, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção da 
Autorização Para Funcionamento 49079840 emitido em 08/11/17, pela aplicação à autuada somente 
da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo artigo.

Porto Alegre, 02 de outubro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final:
PROCESSO: 17.0.000102274-1
AUTUADO: PAQUETA CALCADOS LTDA
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 185875, pelos termos expostos, considerando que as 
penalidades cabíveis no caso da infração, estabelecida pelo art. 86, V da Lei Complementar n.º 12/75, 
é de multa que varia de 83,1467 UFMs a  249,4401 UFMs, pela aplicação à infratora da penalidade 
mínima de MULTA de 83,1467 UFMs, com embasamento legal no art. 86, V da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, vez que não é reincidente.

Porto Alegre, 02 de outubro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
CONTRATADA: R. SCHAEFFER CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 19.0000113149-7
OBJETO: Alteração da rubrica orçamentária que passa a ser a dotação orçamentária 7701-4209-
449051990000-2032 em substituição a dotação orçamentária 7701-4209-449051990000-1 e incluindo 
a dotação orçamentária 7701-4209-4490519100002032.
ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes da presente contração serão por conta da 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, através das Dotações Orçamentárias 
77011-4209-449051990000-2032 e 7701-4209-449051910000-2032.
BASE LEGAL: Art. 65, § 8º da lei 8666/93 e Cláusula Décima Primeira do Contrato.

Porto Alegre, 02 de outubro de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
URBANA
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MARCELO GAZEN, Secretario Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
CONTRATADA: TONIOLO, BUSNELLO S.A. – TÚNEIS, TERRAPLENAGENS E PAVIMENTAÇÕES 
– em Recuperação Judicial..
PROCESSO: 19.0.000120503-2.
OBJETO: Alteração da Dotação Orçamentária, incluindo as Dotações Orçamentárias 7701-4209-
449051990000-2032 e a 7701-4209-449051910000-2032.
ORIGEM DOS RECURSOS: despesas decorrentes da presente contração serão por conta da 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, através das Dotações Orçamentárias 
7701-4209-449051990000-2032 e 7701-4209-449051910000-2032.
BASE LEGAL: Art. 65, § 8º da lei 8666/93 e Cláusula Décima Primeira do contrato.

Porto Alegre, 02 de outubro de 2020.

MARCELO GAZEN, Secretario Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana.

EXTRATO DE I TERMO ADITIVO
AO TERMO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PROCESSO: 19.0.000081170-2
BENEFICIÁRIO: Mara Alice Neves dos Santos
CONCEDENTE: Município de Porto Alegre (CNPJ 92.963.560/0001-60)
OBJETO: Alteração da data de ingresso na Bolsa Formação e Qualificação Profissional para 04 de 
fevereiro de 2020 pelo período de seis meses, podendo ser prorrogado por igual período, conforme 
Cláusula Segunda (Da Vigência) do Termo de Concessão originalmente firmado entre as partes. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
VALOR: Permanece o valor de R$ 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito reais) mensais
ORIGEM DO RECURSO: Convênio Federal 27/2017 (SICONV nº 854075/2017)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7301-4087-339048019900-1349

Porto Alegre, 10 de setembro de 2020.

MÁRIO LUIS COLPO MARCHESAN, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Esporte.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO
PROCESSO: 20.0.000080065-2
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre.
CONTRATADA: Gabriel Celestino Rosa, CPF nº 850.359.390-49.
OBJETO: Premiação da proposta de vídeo, que consiste no depoimento em que o autor “explorando 
sua trajetória de vida e de carreira na produção de documentários independentes no Rio Grande do 
Sul, relatando o processo de criação de um documentário”.
MODALIDADE: Concurso Edital Emergencial de Auxílio à Cultura - 001/2020 - Processo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
ESPORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
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20.0.000050075-6.
DATA DA ASSINATURA: 02 de outubro de 2020
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 dias a contar do recebimento do Prêmio
VALOR: R$ 1.500,00
ORIGEM DE RECURSOS: 01 – Recurso Livre Administração Direta
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1003-2941-339031010000-1
BASE LEGAL: Art. 22. IV,§4 e Art. 52, da Lei 8666/93.

Porto Alegre, 02 de outubro de 2020.

LUCIANO ALABARSE, Secretário Municipal da Cultura.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO 18.0.000021052-4

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: Monteiro Antunes Insumos Hospitalares Ltda.
OBJETO: Contrato nº 63.491, advindo do Pregão Eletrônico n° 193/2016, para a prestação de 
serviços especializados de engenharia de manutenção corretiva, quando necessário, nos 
equipamentos biomédicos pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, sem reajuste, a partir de 13/12/2018, com cláusula resolutiva.
VALOR: R$ 178.599,96 (cento e setenta e oito mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e 
seis centavos) de valor máximo total.
ORIGEM DE RECURSOS: Recursos do Fundo Municipal de Saúde – FMS, através das Dotações 
Orçamentárias 1804-4045-339039170100-4230, 1804-4030-339092399900-4590, 1804-4040-
339092399900-4590, 1804-4030-339039170100-4590 e 1804-4040-339039170100-4590.
BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.

Porto Alegre, 28 de março de 2019.

PABLO DE LANNOY STÜRMER, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO 19.0.000127747-5

PARTÍCIPES: Município de Porto Alegre, inscrito no CNPJ nº 92.963.560/0001-60 e a Sociedade 
Educacional UNITECRS Ltda – EPP, inscrita no CNPJ nº 14.905.064/0001-46.
OBJETO: Termo de Cooperação Técnica n° 71.909, que visa formalizar as condições básicas para a 
realização de estágios, de práticas curriculares e de outras modalidades de ensino em serviço de nível 
técnico, dos Cursos de Técnico em Enfermagem, Técnico de Nutrição e Técnico em Radiologia e de 
outros que venham a ser regularmente credenciados, de interesse mútuo junto aos serviços 
concedentes da Secretaria Municipal de Saúde – SMS.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Implementação de contrapartidas não pecuniárias, submetidas às 
disposições contidas na Instrução Normativa nº 02/2020, a partir de 02/04/2020, nos cenários de 
prática do Hospital de Pronto Socorro (HPS), Hospital Materno Infantil Presidente Vargas (HMIPV), 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e do Pronto Atendimento Cruzeiro do Sul (PACS). 
Quanto aos demais serviços, programas e políticas da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, a 
implementação de contrapartidas passa a vigorar a partir de 01/08/2020.
VALOR: Sem custos.
BASE LEGAL: Art. 9, § 2º da Instrução Normativa nº 02/2020.

Porto Alegre, 06 de maio de 2020.

PABLO DE LANNOY STÜRMER, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PROCESSO 19.0.000108406-5

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: Darlan da Silva Goulart.
OBJETO: Contrato nº 73.332, advindo do Pregão Eletrônico n° 373/2019 – Lote 1, para a prestação 
de serviços técnicos especializados para a elaboração de levantamentos topográficos, visando a 
implantação de Unidades de Saúde diversas para a Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
PRAZO: O prazo de vigência contratual é de 120 (cento e vinte) dias, a contar da Assinatura do 
Contrato e o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, a contar da Ordem de Início, 
podendo ser prorrogado.
VALOR: R$ 21.450,00 (vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta reais) de valor máximo, sendo R$ 
11.000,00 (onze mil reais) referente à prestação de serviços, R$ 5.050,00 (cinco mil e cinquenta reais) 
referente ao emprego de materiais e R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) referente à 
utilização de equipamentos.
ORIGEM DE RECURSOS: Recursos do Fundo Municipal de Saúde – FMS, através da Dotação 
Orçamentária 1804-4107-339039790100-4521.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 20.587/20 e, subsidiariamente, a Lei 
Federal n° 8.666/93.

Porto Alegre, 24 de setembro de 2020.

PABLO DE LANNOY STÜRMER, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 19.0.000108406-5

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: J L Eisenberger & Cia Ltda.
OBJETO: Contrato nº 73.346, advindo do Pregão Eletrônico n° 373/2019 – Lote 2, para a prestação 
de serviços técnicos especializados para a elaboração de laudo de cobertura vegetal em terrenos, 
visando a implantação de Unidades de Saúde diversas para a Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
PRAZO: O prazo de vigência contratual é de 120 (cento e vinte) dias, a contar da Assinatura do 
Contrato e o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, a contar da Ordem de Início, 
podendo ser prorrogado.
VALOR: R$ 6.850,00 (seis mil, oitocentos e cinquenta reais) de valor máximo, sendo R$ 5.137,50 
(cinco mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos) referente à prestação de serviços, R$ 
342,50 (trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) referente ao emprego de materiais e 
R$ 1.370,00 (um mil, trezentos e setenta reais) referente à utilização de equipamentos.
ORIGEM DE RECURSOS: Recursos do Fundo Municipal de Saúde – FMS, através da Dotação 
Orçamentária 1804-4107-339039790100-4521.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 20.587/20 e, subsidiariamente, a Lei 
Federal n° 8.666/93.

Porto Alegre, 29 de setembro de 2020.

PABLO DE LANNOY STÜRMER, Secretário Municipal de Saúde.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO 272/2020
PROCESSO 20.10.000005757-1

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS torna público o resultado do julgamento 
das propostas da licitação em epígrafe:
OBJETO: Ácido Sulfúrico 78% para uso tratamento água para consumo humano
ORIGEM DOS RECURSOS: Próprio
ITEM 01 
EMPRESA: FAXON QUIMICA LTDA
VALOR: R$917.490,00

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
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A íntegra da Ata encontra-se no site www.portaldecompraspublicas.com.br

Porto Alegre, 02 de outubro de 2020.

JOÃO PAULO LOPES FERREIRA, Coordenador de Julgamento e Contratos.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 1
AO CONTRATO 036/2019

PROCESSO 19.17.000001874-1

REGISTRO 297
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
CONTRATADO: COOPERATIVA DE TRABALHO E RECICLAGEM CAMPO DA TUCA.
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação e a alteração do Contrato 36/2019, 
referente à prestação de serviço de triagem, classificação, beneficiamento e comercialização de 
resíduos sólidos recicláveis, pelo período de 12(doze) meses que será de 06/12/2020 a 05/12/2021.
ALTERAÇÃO: Altera-se a Cláusula Quarta, Cláusula Sexta, bem como os Anexos III e IV do Contrato 
036/2019.
PRORROGAÇÃO: do Contrato 36/2019, referente à prestação de serviço de triagem, classificação, 
beneficiamento e comercialização de resíduos sólidos recicláveis, pelo período de 12(doze) meses 
que será de 06/12/2020 a 05/12/2021.
VALOR: valor máximo anual o total de R$ 70.734,61 (setenta mil, setecentos e trinta e quatro reais e 
sessenta e um centavos), para os serviços, durante o período compreendido nos 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5001-4137-339039781800-5140.
ORIGEM: Taxa de Lixo do DMLU.
MODALIDADE: Edital de dispensa de licitação 07/2019.
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 24, XXVII da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 02 de outubro de 2020.

RENÉ JOSÉ MACHADO DE SOUZA, Diretor-Geral.

EXTRATO DO 2º ADITIVO
AO CONTRATO 034/2019

PROCESSO 19.17.000002818-6

REGISTRO Nº 296
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MULHERES NA LUTA - ANITAS - CNPJ 
18.848.159/0001-26.
OBJETO: Contratação para prestação de serviço de triagem, classificação, beneficiamento e 
comercialização de resíduos sólidos recicláveis provenientes principalmente da coleta seletiva 
realizada pelo DMLU, de acordo com o termo de referência.
PRORROGAÇÃO: Do Contrato 34/2019, referente à prestação de serviço de triagem, classificação, 
beneficiamento e comercialização de resíduos sólidos recicláveis, pelo período de 12 (doze) meses 
que será de 12/12/2020 a 11/12/2021.
VALOR: valor máximo total de R$ 88.314,61 (oitenta e oito mil, trezentos e quatorze reais e sessenta 
e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5001-4137-339039781800-5140.
ORIGEM: Taxa do Lixo do Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 14/2019.
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 02 de outubro de 2020.

RENÉ JOSÉ MACHADO DE SOUZA, Diretor-Geral.

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
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EXTRATO DO 2º ADITIVO
AO CONTRATO 031/2019

PROCESSO 19.17.000000893-2

REGISTRO Nº 291
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DA UNIDADE DE TRIAGEM DO 
HOSPITAL PSIQUIÁTRICO SÃO PEDRO - ATUT - CNPJ 05.545.303/0001-03.
OBJETO: Contratação para prestação de serviço de triagem, classificação, beneficiamento e 
comercialização de resíduos sólidos recicláveis provenientes principalmente da coleta seletiva 
realizada pelo DMLU, de acordo com o termo de referência.
PRORROGAÇÃO: Do Contrato 31/2019, referente à prestação de serviço de triagem, classificação, 
beneficiamento e comercialização de resíduos sólidos recicláveis, pelo período de 12 (doze) meses 
que será de 06/12/2020 a 05/12/2021.
VALOR: valor máximo total de R$ 59.453,15 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e três 
reais e quinze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5001-4137-339039781800-5140.
ORIGEM: Taxa do Lixo do Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 14/2019.
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 02 de outubro de 2020.

RENÉ JOSÉ MACHADO DE SOUZA, Diretor-Geral.

EXTRATO DO CONTRATO
MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços PE 505/2019 da PMPA
PROCESSO: 20.18.000000106-0
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de Serviço Móvel Pessoal - SMP
CONTRATO: 116/2020 - Nº 71965 - L.1154-D - PGMCD Nº 1854 - SC / 1876
CONTRATANTE: Companhia Carris Porto-Alegrense
CONTRATADO: Telefônica Brasil S.A.
VALOR ESTIMADO: R$ 45.885,36
VIGÊNCIA: 17/09/2020 até 16/09/2021
RECURSOS: Próprios

Porto Alegre, 01 de outubro de 2020.

GUSTAVO COCHLAR, Diretor-Presidente Interino.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO 059/2020
PROCESSO 20.18.000000303-8

A Unidade de Compras e Licitações da COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE informa o 
resultado do julgamento do pregão supracitado:
OBJETO: Aquisição parcelada de tintas
VENCEDOR: Repint Comércio de Tintas EIRELI
A ata na íntegra desse processo encontra-se disponível no sítio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br
VALOR ESTIMADO: R$ 11.247,60
RECURSOS: PRÓPRIOS

Porto Alegre, 02 de outubro de 2020.

GUSTAVO COCHLAR, Diretor-Presidente em exercício.

COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE
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PREGÃO ELETRÔNICO 016/2020
RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO 20.12.000000606-8

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna 
público que a vencedora desta licitação, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de 
serviços de instalação e manutenção, por demanda, em rede de fibra óptica, com fornecimento de 
material e mão de obra necessários, é a empresa Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda
VALOR: R$2.984.931,83
ORIGEM DE RECURSO: Recursos próprios.

Porto Alegre, 01 de outubro de 2020.

MARCELO LEITES BERTOLINI, Diretor-Administrativo.

TERMO ADITIVO V
CONTRATO 006.010066.16.0 - PROCESSO 17.12.000000812.9

CONTRATANTE: Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre –
PROCEMPA.
CONTRATADA: Associação Paranaense de Cultura - APC.
CNPJ: 76.659.820/0001-51.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de suporte e assistência técnica para software 
PERGAMUM.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogar a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses ,a contar 
de 31 de agosto de 2020.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação .
VIGÊNCIA: 31/08/2020 a 30/08/2021 .
VALOR MENSAL: R$879,56 (oitocentos e setenta e nove reais, cinquenta e seis centavos).
ORIGEM DO RECURSO: Recursos Próprios.
DATA DA ASSINATURA: 01/10/2020.
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93.

Porto Alegre, 01 de outubro de 2020.

MARCELO LEITES BERTOLINI, Diretor-Administrativo.

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE 
PORTO ALEGRE
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